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A reacção

Quando a reacção portugueza e estran
geira invade o paiz á sombra de piedade 
fingida, não é licito a nenhum filho d’es- 
te solo , por pouco que possa e saiba , 
demorar a espada na bainha , como que 
não tivera terra nem patria, que exigira 
o sacrifício do seu repouso, e o auxilio 
do seu braço.

E doutrina seguida, que nenhum po
der espiritual, nem o proprio corpo da egre- 
ja, reunido em concilio geral, póde privar 
os soberanos dos seus direitos temporaes, 
da sua administração, jurisdicçào e preemi
nência.—É ó cousa sabida, que a congre
gação de propaganda [ide aposta mudar as 
nossas autonomias porluguezas , e vestir- 
nos a roupeta do estrangeiro, modelada a 
guiso d >s truões—da actualidade. Levanta 
a cabeça o ultramonlanismo como domi
nador das consciências; e, depois de nos 
haver espoliado das prerogativas temporaes 
do padroado do Oriente, insulta os prin
cípios de direito publico ecclesiastico, as 
liberdades, e fóros da corôa portuguoza, até 
nas fôrmas por que se exprime : leva-nos 
á desordem, á anarchia, ao scisma religio
so; e, de envolta com este estado de rui- 
na, ao perigo da salvação de nossas almas; 
e os corpos dos desataviados do — lhan— 
da roupêla, leva-os ás fogueiras da inqui
sição, que se vai levantar de novo junta 
com os homisios, os confiscos, a perda 
dos bens, e a forca.

E não haverá um dique, um embara
ço, que oppor a similhanle estado de cou
sas ?

Já que pela nossa pequena população, 
e pelo nosso pequeno território não po
demos conquistar, nem fazer descobrimen
tos , ao menos sejamos respeitados pelo 
nosso talento, humanidade, virtudes, amor 
de religião, e amor pátrio, nào perrnillin- 
do que no meio das nossas dissençõés ci
vis, e políticas, se pratiquem actbs de atro
cidade , ou que se opponham a alguma 
das virtudes cívicas , evangélicas, e reli
giosas, que fazem o typo, e caracter de 
uma verdadeira familia christã, cuja bússo
la é o codigo do Calvario, sellado com o 
sangtn dos martyres, com o desinteresse 
mundano dos anacorêlas, e com as doutri
nas dos santos padres.

No meio das nossas lactas infelizes, o 
assassino jurídico, e os conselhos de guer
ra ainda não mancharam de sangue as 
mãos dos partidos liberaes; nem uns, nem 
outros; nem nós , nem vós. —E este é o 
verdadeiro elogio da tolerância dos nossos 
dias de horror ao sangue; dias prósperos, 
em qne se aboliu do orçamento a verba 
do carrasco; porque o progresso da civi- 
lisação bane o seu oflicio; e as nações 
estrangeiras applaodem esta nossa iniciativa.

E ó n’està phase tão appetecida, que 
algum duende travesso, e fado ruim, sem re
ligião, sem patria, sem humanidade, sem lei, 
sem educação, sem amor do proxímo, e sem 
temor de Deus... pretendem saudosos fa
zer-nos retrogradar aos séculos de ferro; 
tempo infeliz I Tempo em que—quem não 
trajava a roupeta, e fosse rico —era sus
peito na fé; espoliado da sua fortuna, e 
queimado em nome da santa religião, nas 
fogueiras da santa inquisição........

Mas quem é que augmenta a enfiada 
d’este longo rosário de despropósitos , e 
desconceitos para Portugal, e para a reli
gião santa de J. C. ?—Ninguém. Nenhum 
porluguez. O campo, pois, da luctafé um 
terreno neutro, onde os homens de bem,

e sinceros, de todas as crenças políticas, 
podem pelejar unidos como irmãos.

A guerra, portanto, é com a usurpa
ção estrangeira, e com o jesuitismo, e ul- 
tramontanifmo de certo grupo de rèa- 
ccionarios, fezes de todos os partidos, mas 
principalinente das fraeções liberaes....

Valha-me Deus — que póde!
A reacção que eu desejo combater, por 

achal-a ambiciosa, desleal, eanli-religiosa, 
nào é uma concepção puramente ideal : 
um nada no mundo das- realiadades I

Sem eu querer, portanto , preciso de 
trazer á lide uma parcialidade de homens, 
que formam esse bando—ou essa facção, 
que consubstancia as sãs doutrinas, e os 
princípios nas conveniências momentâneas, 
ou nos moveis pensamentos— e actos de 
um ou de mais homens-; embora para es
tes não haja bom, nem mau, justo, nem 
injusto, verdade, nem mentira.

k’ uma facção cosmopolita que pre
tende, com a religião na boca, e o diabo 
no coração, restaurar épocas mortas, si
tuações injpossiveisl, doutrinas sepultadas 
no cemiterio das ideias falsas, e sobre as 
quaes pesa uma campa, que se nào levan
ta—a indifferença das multidões.

Esta facção , cansada d’apanhar — no 
campo liberal, fardas bordadas , indemni
zações, pingues ordenados, títulos nobiliá
rios, influencia, mitras, bastões, grão-cru
zes, curva-se ás circuinstancias, e resfolga 
sua cólera abafada, e seu odio profundo.

Endireita as mãos sobre o peito, ves
te a roupeta —ergue os olhos ao Céo — 
ajoelha diante da procissão, que vem da 
cidade dos Imperadores, e, em voz alta, 
reza um Padre Nosso, e uma Ave Maria........
e faz um excellente negocio! ! I E sorri-se; 
porque lhe parece , que vae muito bem : 
e lucra prata, e ouro I I I

Eu —em tudo —prefiro a tolerância—de
sejo a irmandade portugueza. Mas, se en
tendem esses santinhos ,da reacção, que ha 
motivos para se fazer uso do direito da 
força, por lhes parecer déspresada a força 
do direito, sirvam-se, embora, do direito 
natural; porém não invoquem o nome de 
Deus e da religião : porque assim a reli
gião, como o rei do Céo, e o rei do mon
do, nào se deve invocar —entre os alari- 
dos desenfreados dos rancores políticos; 
pois nào se devem misturar as cousas do 
Céo com as da terra; a pureza com a in- 
fecção.

0 que é combater com armas desleaes, 
e produzir oscilações na sociedade; é des
virtuar a religião christã ao pensar de quem 
ainda a não segue, e a estuda na sua pra- 
ctica, e nos ministros, e sacerdotes, que a 
mesma religião cqlloca mais acima—ao pé 
da Divindade.

O catholicismo, reparem bem, ó estra
nho á contenda.

Nào se tracta hoje da crença que her
damos de nossos passados, e da que de
vemos deixar legada a nossos filhos: cui
da-se d'uma preponderância—que deseja, 
e podia ter o partido clerical , desaffei- 
çoado á liberdade, inimigo d’ella. 1'rocn- 
ra-se derribar a liberdade, para levantar 
ao despotismo o seu throno de ferro, e as 
legitimas consequências d’esse throno.

Tracta-se de fazer reviver o século 16, 
pelo despotismo , pela corrupção, e peio 
crime, debaixo do silencio do terror: e tra- 
cta-se lambem de enthronisar o ultraraon- 
tanismo, a hypocrisia, a cobiça, que sem
pre de olhos baixos, e formulas pias, ha 
200, ha 700 annos, nunca deixou de guer
rear, cómo agora.

Mas nào ha porluguez tão desnaturado; 
e raça de vibora , - pelo menos eu não 
o creio que desça á villania do ma- 
tricidio, do empunhar armas contra a sua 
própria patria I E, se o ha, ninguém po
derá fallar d’elle, sem indignação, e sem fa- 
gritnas. — Ex-sáulos das trovas do liberalis
mo........ se algum é reaecionario, se ha
quem pratique tal fraqueza, en laslimo-o. 
E proiroslíco, que o horto, em que ha-de 
soar a sua agonia , já está plantado pela 
mão dos jesuítas, e dõs! ollramoolanislas : 
era bem escusado ajuntar aos trances do 
martyrio os arrependimentos, e os remor
sos 1

Os realistas.... esses crearam o direi
to publico porluguez, qne legou o passa
do ao presente: a monarchia antiga, á 
monarchia nova . mas souberam melhor, 
que os consliiucionaes—manter sem que
bra os direitos , e a dignidade da corôa 
portugueza —sustentando , com dmôdo e 
valentia,—a guerra experimental da astu
ciosa e paciente curia romana, por espaço 
de qoasi sete séculos de porfiada lucla.

Aprendei falsos liberaes, vergonha e es
coria da sociedade! E não vos appellideis 
mais —liberaes —; respeilaa a significação 
d’essa palavra ! 1

Aprendei do governo do snr. D. Mi
guel de Bragança a tractar corn a côrte 
de Roma.

Lêde a portaria de 9 de Fevereiro de 
1830, do ministro da Justiça, João de 
Mattos de Vasconcellos Barbosa de Maga
lhães, era resposta á pergunta, que lhe 
dirigiu o prelado de Thornar, se havia de 
executar o rescripto do núncio de sua San
tidade, com data de 27 de Janeiro, que o 
auclorisava para antecipar o jejum do apos
tolo S. Matinas para o sabbado antece
dente á dominga da quinquagésima, — man
dando, que não fizesse obra pelo tal res
cripto, que, segundo as leis , e louváveis 
usos, e costumes d’estes reinos, é indis
pensável para a inlro.ducção, publicação, 
e execução noa mesmos reinos, de qiraes- 
quer rescriptos ap.ostolicos; mas também 
porque a dispensa, ou faculdade, qne por 
elle se conceda é offensiva dos direitos e 
regalias dos prelados da egreja lusitana, 
que em laés oeçorrencias, era outros an
nos, teem dado aquella sem . dependencia 
de auçtorisação.

Lêde a portaria do mesmo ministro, e 
d’ordem do sr. D. Miguel—a prevenir os pre
lados a quem o núncio dirigira a bulia do 
jubileu universal—concedida pelo S. P. Pio 
VHI.-nasua ascensão ao solio pontifício, 
em 1829. O patriarcha e o vigário capitular 
de Lamego remçlleram para a .secretaria 
da justiça as bulias, pedindo o régio be
neplácito . para as executar.

Aos outros prelados escre.ven-se n’es
tes termos, em data de 24 de Setembro 
de 1829.'

KX.mo E HEV.mo SNR.

« Chegando ao conhecimento de S. M. 
«El-Rei o snr. D. Miguel, que sem pre- 
«cedér o S.eu real beneplácito fôra, pelo 
«nuncio apostolien n’esta côrlo, remellida 
«aos prelados ordinários' do reino a bul- 
«la do jubileu universal, concedida pelo S. 
«P. Pio vm, por occasião da sua exalta- 
«çâo ao supremo apostolado; e. posto que 
«S. M. esteja bem certo de que v. ex.a 
«nada obraria, a similhanle respeito, sem 
«a sua soberana approvação: manda, com 
«tudo, prevenir a v. ex.a, de que, era- 
«quanto não fôr servido prestar o seu real 

«beneplácito, e regio auxilio, que, s«gtin- 
«do as leis, e 1 uiváveis usos, e coslu- 
«mes d’e?les r in >s, é indispensável para 
«a publicação e execução — nos mesmos 
«remos, da refe i ia bulfa, v. ex.& a nào 
«deve public.tr tio seu bispado, nem fa- 
«z<-r obra alguma por ella. »

O vigário capitular do bispado d'Elvas,- 
cahiu nbfilas bhas I

Quando recebeii um aviso egual ao an
tecedente, declarou á secretaria, qne já 
tinha publicado a bulia. E prbeucou des
culpar-se de assim haver procedido, por 
o conteúdo da bulia ser uma graça só es
piritual ... Mas escutae a resposta — betu 
digna dos applausos porliignezes, e que 
devia cobrir de vergonha os ministros da 
corôa de Portugal, qne teern actuado, ha 
trinta annos para cá I Epoca em que a 
astúcia romana lucrou mais do que ganha
ra em todos os séculos passados. As con
cordatas de 48 e de 57 recompensaram 
de sobejo a paciência da côrte de Roma 1

Eis a resposta.
«Recebi, e levei á soberana presença 

«etc .. o o.ffieio que vtnc.e me dirigiu, com 
«data de 3 do corrente mez, expondo, qne, 
«pelo aviso de 24 da Setembro proximo 
«pretçrilo, conhecera o erro em que ca- 
«hira, tnandando publicar a bulia do Ju- 
«bileu, qne o S. P. Pio viu concedeu, 
«pelo motivo da sua exaltação ao summo 
«pontificado : accrescentando vmc.,e, que, 
«nem ao menos, hesitara se o devia f'a- 
«zer, ou nào ; porque, sendo uma graça 
«só espiritual de. que ella constava, nem 
«lhe passara pela .imaginação, que neces- 
«sitava do real beneplácito : dizendo ti- 
«nahriente vroc.6, que confessava a sua 
«ignorância.

A S. M. desagradou muito este impru
dente passo do vmc.e, que o conduziu á 
«inesperada confissão, que faz dq4 ignorar 
«as leis, usos, e costumes do reino, cous- 
«tanle e invariavelmente oppostos a que 
«tenham execução alguma — quaesquer 
«rescriptos pontifícios, sem que preceda 
«o reg-io beneplácito, permissivo do- seu 
«cumprimento. E o mesmo Augusto Senhor 
«espera não aconteça, que outra vez vme..13 
«incorra em similhanle falta da advertência 
.«em que não incorreu prelado algum d.) 
«reino;, tendo a todos sido feita do mes- 
«mo modo a communicaçào d’esta bulia.»

Comparae—liberaes da época, o pro
ceder do governo do snr. D. Miguel, corn 
o procedimento do governo da dynastia 
do snr. D. Pedro iv — p respeito da es
piritual, e (lexuosa côrte do Roma.—Notae 
como esla se faz esquecida ; como ella 
cáe frequente — em espalhar em Portugal 
os seus rescriptos — por baixo da porta — 
a vér so nào lembra mais o beneplácito 
regio.

Dizei o vosso parecer sobre o jogo 
das censuras ao clero de Gòa — agora no 
reinado do Senhor D. Luiz t?

Estas excotiimunhões postas, e tiradas 
sem approvação do nosso governo, sem o 
beneplácito do nosso Rei — é a pilula da 
pharmacopea romana, reduzida a estado de 
poder engolir-se. E’ o meio tortuoso de 
esmagar os direitos, e dignidade do no- 
so paiz ; porque encontra nos ministros 
da corôa a bençvqla intenção de deixar-se 
illudir.

Este passo das. excommunhões era Gôa, 
dado com tanta premedilação, pela côrte 
de Roma, depois das tristes concordatas 
de 48 e o7 — e acceilo com tanta resigna
ção, e cortesia pelo nosso governo — vai 
collocar-nos muito perlo da rocha tarpea.

public.tr


0 PROGRESSO
■Mimi.

Vae insultar o santo padre no seu ca- 
racter augusto de chefe visivel da egreja : 
de fonte de toda a justiça : de primeiro 
sacerdote entre os ungidos do Senhor 1

E’ para não haver estes perigos; é para 
não haver estas illações, que existe o 
ptaz-me regio, ou o exequalur.

Senhores ministros — eu não vejo pro- 
tecçào ao clero — eu não vejo protecçào 
á egreja. Faço votos para que a haja «de 
futuro» e quanto ao passado — um pouco 
de pudor nao ficaria mal aos que são, e 
aos que foram ministros.

Agora esses reaccionarios, quem quer 
que elles sejam, e qualquer que seja o seu 
local. Eu não vos queria espicaçar ; por
que bem védes, que o meu fira é chamar 
á ordem, ao aprisco da religião todos os 
membros da egreja militante, para seguir
mos a religião christã pura, santa e des
interessada, como ella é: —mas para vos nâo 
chamar reaccionarios; partidários de Fran
cisco ti, de tigres sanguinários, inimigos da 
vossa especie, falsos á patria, e á liberal fór
ma de governo estabelecida, e d'uma carida
de, fé e religião afferida pela doblez da 
vossa política ; sempre vos imponho um 
nome, nào para injuriar, mas para vos 
designar.— Vós sois... (?) O que? Re- 
mello-me n'esta parte, ao silencio ; e dei
xo-vos mouros, sem baptismo, e sem no
me ; judeus errantes, sem patria, sem thro- 
no, e sem altar. Mão explico para nào ro
çar susceptibilidades I

Beatas tontas, fanaticos, ignorantes, que, 
enganados, enganaes também a credulidade 
do povo , e o levaes —por uma religião 
falsa, embusteira e hypocrita — a contribuir, 
para vós, depois de fartos, arreganhardes 
os dentes para o Cóo.

Atlendei: a mentira é a gangrena da 
moral:—atlendei mais: «a todos conferiu 
Deus a rasão; por isso, mais tarde, ou 
mais cedo, a verdade triumpha.

E lede, e meditae o que para vós escre
veu— o padre S. Bernardo :

«Os oíficios de dignidade ecclesiastica 
«converteram-se em torpes questões, e ne- 
«gocios tenebrosos.

«N’elles se não procura a salvação das 
«almas; porém o luxo das riquezas: por 
«isto tomara a tonsura: por isto frequen- 
«tam as egrejas, e cantam psalmos. Por 
«causa de bispados, abbadias, archidiacco- 
«nados , e outras dignidades , andam em 
«impudentes questões, para que as rendas 
«eclesiásticas sejam dissipadas em super- 
«fluidades, e vaidades. A verdade libertará 
«a egreja dos escolhidos, destruindo o de- 
«monio com a illnstração da sua chegada.»

«O peior é que perseguem a Christo os 
«que se dizem christãos. Teus amigos, Se- 
«nhor, se retiniram, e levantaram contra ti 
«mesmo. B^m parece , que todo o povo 
«christão, do menor ao maior, da planta do 
«pé até ao verlice (notem) está corrupto. 
«A iniquidade partiu dos velhos joizes, 
«teus vigários, que apparentemente regem 
«o povo christão. Ai , Senhor , que são 
«teus primeiros perseguidores os que na 
«tua egreja se ostentam amantes do priraa- 
«do, e querem gerira principal dignidade.

«Occuparam a fortaleza de Sião. appre- 
«henderam as munições; e depois livtemen- 
«te deram a cidade ao fogo. — Vae pro- 
«funda podridão por todo o corpo da egre- 
«ja. São ministros de Christo, e servem 
«o anti-Christo.»

Ahi está. E’ um saneio quem falia? 
Chamae agora—itnpio. infame, ignorante, 
herege, malvado, e hediondo a este san
eio padre I

Proclamae e gritae, que tendes ao vos
so lado o virtuoso, e exemplar snr. bis
po do Porto, quem 17 annos luctou contra 
vossas tramas, e a final — teve de abandonar 
a mitra de Pekira á vossa cobiça, e fugir 
na sua incomparável dedicação para os 
barbaros de Timor a levar a palavra de Deus, 
até voltar ao continente, onde os seus re
levantes serviços foram galardoados pelo 
snr. D. Luiz I. —com a mitra do Porto; 
não se dobra ás vossas sugestões ao ou
vido. A pureza da vida, e costumes d’es- 
te eximio prelado , não está em caracter 
com o sudário da vossa lepra, que todas 
as telhas de Portugal—mal chegarão para 
a rapar I

0 oleo das virtudes é liquido que se 
não mistura com o odio, e com o vicio.

0 abbade—Francisco José da Csota.

Põen^o papa acima do Rei—em maté
ria fcrnporal ; e acima dos cânones, ero 
cousas disciplinares do regimen ecclesias- 
tico.

Dormi, e concedei—ministros da co- 
rôa — e o resto fica á lógica da corte de 
Roma. Ella vos levará de olhos tapados, 
até cahirdes no chão, diante da sombra 
de Hildebrando , Gregorio vn, no verlice 
do sacerdócio.

Ministros da coroa, cuidae e procnrae
— nâo pareça, qoe eslaes n’essa digni
dade, porque era forçoso, que alguém a 
tivesse, mas que acertou o juizo do so
berano, em a pôr era seu logar.

Com a dignidade de ministros, vos foi 
entregue a superintendência dos templos 
sagrados e a defeza de todas as cousas, 
e pessoas d'esta nossa patria, por cujos 
trabalhos, e cuidados se vos concedem as 
honras, e privilégios do governo supremo, 
e o direito de expôr á posteridade as in
sígnias da vossa nobreza.

E’ certo, que essa dignidade de mi
nistros vos collocou como no meio de uru 
theatro do universo, onde todos tem fitos 
os olhos — com muita curiosidade de vêr-se 
cumprir com fidelidade religiosa a obri
gação dos vossos deveres.

Se administraes, e governaes conforme 
as leis, usos, e regalias d’esta monarchia 
Lusitana, ou segundo os dictames da vos
sa vontade, e a emoção dos aíTectos da 
vossa natureza.

Senhores ministros da corôa, não pa
reça que vós sois menos porluguezes, que 
romanos.

Mão se possa dizer, que vós estaes 
ero estado de nada dar á nossa patria, e 
nada negar á côrte de Roma.

Com os vossos benefícios á côrte de 
Roma, abaleis a magestade da corôa ; en
fraqueceis os soccorros nacionaes ; dimi
nuís as riquezas grangeadas pelo va
lor, e prudência dos nossos antepassados, 
que bronzearam o rosto pelo sol da Áfri
ca, e da Asia ; e aniquilaes os monumen
tos, os direitos, e os privilégios nacio- 
naes.

O vosso muno, o vosso fanatismo, a 
vossa superstição, o vosso beaterio — que 
se traduz — por indiflerentismo, ou des
leixo do cumprimento dos vossos deveres, 
como ministros, — é um donativo, é um 
presente de tanto gravame, que nos leva 
á desconfiança de virmos a ser escravos 
da Curia Romana.

Reparae, senhores, atlendei bem — que 
males, por vossa causa, tem soffrido a 
nossa egreja de Gôa I

A suspensão de jurisdicção é uma pe
na : penas não se impõem sem processo, 
e sentença condemnatoria. Para haver pro
cesso é necessário existir réo : para haver 
sentença condemnatoria, é necessário ha
ver criminoso.

O clero do Gôa não foi accusado, nem 
condemnado ; nem réo ; nem criminoso ;
— mas foi excomtnungado— e suspenso 
da jurisdicção — sem nenhuma attençào, 
nem satisfação ao governo !

A jurisdicção ordinaria nào se pôde ti
rar, nem sequer restringir, sem se guar
darem as formulas jurídicas; porque anda 
annexa á ptelasia, á dignidade, ao officio.

A ruina d'este principio traz a morte 
da liberdade da egreja —e deixa caminhar 
a côrte de Roma para urn ápice — ou sum- 
tnidade, que ella não tem «a supremacia 
no temporal, e no espiritual —urbi et or- 
bi» e vae plantar o horto do despotismo — 
até dentro da egreja : onde só deve rei
nar a paz — a harmonia e a santidade.

Vae proclamar o livre arbítrio do pa
pa : vae proclamar, que elle tem direito 
de supiimir o episcopado, e decretar a dis
solução da sociedade catholica : — vae ne
gar que a jurisdicção dos bispos veio im- 
mediatamente de Christo : vae provar, que 
o zelo da côrte de Roma não póde con- 
ciliar-secom o respeito á propriedade alheia, 
aos direitos lemporaes dos soberanos chris- 
lãos, e ás leis da egreja : — vae provar, 
que o succossor do príncipe dos aposto- 
los póde esquecer o mandamento divino 
de J. C. — Dae a Deus, o que é de Deus, 
e a Cesar, o que é de Cesar.

Vae provar que a religião rhristà não 
é a unica humanamenle possivel, para to
dos os tempos : para todos os paizes : 
para todas as sociedades: para todas as 
instituições , ou fôrmas de governo — re- 
gnum mevm non estde hoc mundo.

A Exposição agrícola

Promettemos no precedente n.° pôr 
em relevo as principaes vantagens de 
uma exposição agrícola.

São ellas tão conhecidas, resallam 
tanto á simples intuição, que não pre
cisávamos de nos dar agora a este tra
balho, se não livessemos sabido que 
ha alguma gente que ainda as des
conhece, não fazendo até uma idéa 
aproximada do que é uma exposição 
d’esle genero.

A agricultura, que é indubitavel
mente o ramo de industria mais im
portante no nosso paiz, é lambem um 
dos que menos letn progredido; e a 
que, por essa rasão, se leem consa
grado ha já alguns annos os esforços 
dos governos, e de alguns homens il 
lustrados, já individualmente, já con
stituindo associações agrícolas.

Ha certas especies de producções 
agricolas que são quasi desconhecidas 
nas terras em que a sua producção 
se deve tornar mais facil, mais abun
dante e lucrativa ; e que, por conse
guinte, convém lá fazer conhecidas, 
promover e aclivar a sua cultura.

Ha outras que supposlo são agri
cultadas, nào atlingem, comludo, a 
perfeição das produsidas em outras 
partes. Convém fazer uma delida com
paração, e indagar a causa da des- 
egualdade, para a remediar, sendo pos 
sivel.

Convém muito fazer conhecer cer
tos meios de aproveitar muitos ele
mentos de que os lavradores pódem 
auferir immensas vantagens |que até 
hoje leem desconhecido; como são, 
por exemplo, os differentes processos 
de preparar os estrumes, mais ade
quados á natureza dos terrenos, e ás 
demais circumslancias das localida
des.

Os instrumentos agricolas de que 
geralmenle se servem os nossos la
vradores, são pela maior parle, ana- 
chronicos e rotineiros. E’ indispensá
vel fazer-lhes apalpar o imtnenso tra
balho e despeza que elles lucram com 
a inlroducçào de oulros que se leem 
descoberto, e cujos resultados pracli- 
cos são os melhores possivel e confir
mados por lodos que os empregam.

Ora lodos estes melhoramentos e 
reformas tanto no cultivo de especies 
desconhecidas em certas localidades, e 
no incremento á producção de outras 
já agricultadas, como na inlroducçào 
de novos instrumentos agricolas; por 
nenhuma fórma se pódem operar tão 
suave e palernalmente, como por uma 
exposição.

Alli vêem-se os melhores produ- 
ctos de todas as especies produsidos nas 
differentes terras e propriedades; distin
guem-se os mais perfeitos; indagam- 
se, conhecem-se as causas da supe
rioridade ; e depois os interessados 
procuram applical-as, para obterem os 
mesmos bons resultados.

Além d’isso conhecem-se os terre
nos pela sua producção, e vê-se se 
elbjs poderão, tractados d’esta ou de 
aquella maneira, por um ou outro pro
cesso, produzir outras especies mais 
lucrativas para o agricultor.

Em quanto aos instrumentos agri
colas, é facil lambem, por este meio, 
proscrever o uso rotineiro transmitli- 
do sem alteração de pais a filhos. 
Apresentadas as primeiras amostras, 
vistos os resultados, apalpada bem 
pelos agricultores a immensa utilida

de que elles lhes proporcionam, não 
poderá então deixar de triumphar o 
melhor. E depois o bem, o ulil, o lu
crativo é contagioso. Um lavrador, ven
do que um seu visinho faz com um 
novo instrumento agrícola, em urn dia 
e com uma despeza, o mesmo serviço 
que elle com o instrumento da rotina só 
poderá fazer em dois dias, e com do
brada despeza e dobrado suor, — não 
póde deixar de introduzir lambem em 
sua casa o melhoramento de que ou
tra goza visivelmente.

E o estimulo? Que beneficos fru- 
clos elle não produz ! 0 agricultor de 
brio hade esforçar-se por poder ex
por melhores produclos que o seu vi
sinho.

Este, pela sua parle, terá egual 
aspiração. E com esle,louvavel empe
nho de uns sobresahir a outros, lu
crará itnmenso a nossa agricultura, 
e, por por tanto, o paiz.

Nós temos a convicção <de que os 
resultados hâode ainda exceder as nos
sas esperanças; e elles se encarrega
rão de fazer o merecido elogio e de dar 
o principal galardão a quem leve a 
feliz lembrança de instituir esta gran
de festa de civilisaçào e de progresso, 
e não desfalleceu diante dos embara
çosos tropeços e obstáculos que era 
preciso debellar para a traduzir em 
um facto, que boje é.

Lisboa 31 de Agosto.
(Do nosso correspondente]

Honlem teve logar a regata annual da 
real associação naval. Entre os prernios 
aavia uma bandeira bordada por senhoras, 
e quem a obteve tem obrigação de a con
servar até á regata que deve ter logar no 
anno proximo para servir outra vez de 
premiu. Esteve muito concorrida e correu 
tudo muito bem.

— Sahiu no sabbado para Gôa a galera 
«Cidade de Belem» , conduzindo a seu 
bordo 200 praças , com os competentes 
ofiiciaes para o exercilo da índia. O va
por «D. Eslephania» da companhia União 
Mercantil, sahiu hontero a barra, com des
tino aos portos da África Occidental.

— Pelo ministério das obras publicas foi 
expedida uma portaria datada de 26 do 
corrente, prevenindo-se n’ella ao conselho 
de obras publicas que declare quaes as es
tradas a construir para ligar as linhas fer
roas até hoje abertas á circulação, cora os 
pontos mais importantes do paiz. E’ um 
acto de alcance e de reconhecida necessi
dade, e o sr. ministro das obras publicas 
compenetrou-se bera das vantagens que de 
aqui podem resultar.

A viação accelerada é um grande me
lhoramento material; mas perde muito do 
seu valor e presta peior serviço ao paiz, 
se nào fór auxiliada por boas estradas que 
liguem cora os principaes pontos do reino 
as diversas linhas ferreas, porque sem aquel- 
las estas quasi nada representara para beni 
do commercio e da industria. Parabéns 
pois ao sr. Duque de Loulé, pelo acerto 
e actividade com que tracta de desenvol
ver e realisar este tão rechiuadoe urgen
te melhoramento.

— No «Diário» de sabbado vem publica
do um decreto creando um legistro criminai 
da marinha. 0 decreto contém 5 capítulos 
e 39 artigos eé precedido de um bem ela
borado relatorio. E’ uma medida convenien
te e que ha de forçosamenle fazer dimi
nuir muito a estatística dos crimes.

— E’ falsa a noticia que alguns cor
respondentes de Lisboa tem dado de ha
ver uma recomposição ministerial, em con
sequência da sabida do snr. ministro do 
reino e da justiça. 0 primeiro, saindo cb- 
mo so diz, para o estrangeiro, a iractar 
da sua saúde, seiá encarregado de o sub
stituir algum de seus collegas. 0 segundo, 
nenhuma rasão tem de abandonar o ga
binete. Já se vê pois, que os fabricantes 
de taes noticias nào verão, por isso, rea- 
lisado o seu dezejo.



0 PROGRESSO

_  0 Conservador (costella do snr. con- 
. de Thornar) em uns artigos ultimamen- ' 
te publicados, diz que nunca a marinha i 
íoresceu tanto como em 1846, apresen- i 
undo esta calamitosa epoca corno uma ida-

de ouro I I .... 0 Conservador, julga 
«ue os verdadeiros portuguezes, já se es- 
leceram que foi necessaria a guerra ci- 
,il para restituir a vida ao paiz, e qne 
pão sabem distinguir o governo do snr. 
jlendes Leal, ministro da marinha, do sem- 
‘(0 odiado governo do snr. conde de Tho- 
Lr. Se o Conservador se lembrasse de 
qoe não está em terra de cegos, não se 
atreveria a mentir tão desvergonhosamenle.

__ 0 snr. ministro da marinha tencio
na era outubro fazer uma viagem ao Al- 
tarve, para assistir á abertura da escol- 
|a de pillotagem. Consla-me que o snr. 
Silveira da Moita, deputado pelo districto 
je Faro, acompanhará s. ex a a fim de 
eiaminar mais de perto as necessidades 

districto que tão dignamenle representa.
— Foi já apresentado ao snr. minis

tro das obras publicas o relalorio dos 
trabalhos dos artistas portuguezes que fo
ram a Londres por conta do estado visi
tar a ullirua exposição industrial.

— O vapor Mindelo, sahiu com direc
ção a Bordeaux, paia conduzir a Lisboa 
o sympathico rei D. Fernando. E’ uma 
alegria para o paiz, vêr regressar ao seu 
seio, cumulado de obséquios, o rei que 
Ibe é tão caro, e que apesar de não ser 
nascido n’esla terra, se nacionalisou, pe
las suas apreciáveis qualidades, no cora
ção porloguez.

— No sabbado verificou-se com effeito, 
a abertura da secção do 
do Cralo a Eivas.

— No primeiro de 
principiar a funccionar 
phicas para Ponte do 
Val-de-Vez.

— A semana passada houve 
cendio em Alverca, que reduziu 
uma das melhores propriedades 
villa, pertencente á viuva Abrantes Teve 
perdas consideráveis.

caminho do ferro

setembro , devem 
as linhas telegra- 
Lima e Arcos de

um in- 
a cinzas 
d’ãquella

Art. 13.° Na venda das sobreditas di- | 
vidas observar-se-hão todas as disposições I 
applicaveis para a venda dos foros, cen
sos e pensões, ou outros bens nacionaes. i

Art. 14.° Aos arrematantes dos refe
ridos capitaes e seus juros ficam compe
tindo para a sua cobrança os mesmos 
direitos que pela legislação em vigor com
petem á fazenda nacional, sendo auxilia
dos pelos agentes do ministério publico 
nas causas que para esse fim intentarem.

Art. 15.0 Tanto o pagamento do preço 
da remissão como o da venda dos fóros, 
censos ou pensões, e o da venda dos bens 
nacionaes, será pago metade em titulos de 
divida fundada pelo seu valor nominal, 
e metade em moeda metalica.

§ I.° O preço das remissões e vendas, 
de que se tracta, lambem póde ser pago 
em prestações e nas mesmas especies, na 
fórma estabelecida na legislação vigente.

§ 2.° São applicaveis ao pagamento do 
preço dos dislraetes e venda dos capitaes 
a juros as disposições d’este artigo.

Art. 16.° São extensivas aos fóros, 
censos, pensões e mais bens nacionaes, e 
ao distracte e venda dos referidos capi
tães na posse e administração dos dona
tários vitalícios, as disposições dos artigos 

i antecedentes, excepto quanto aos fóros, 
i censos, pensões e juros em divida, que 

pertençam aos mesmos donatários, e a 
poder ser pago em prestações o preço das 
remissões, vendas e dislraetes ; mas sem 
prejuizo das disposições do artigo seguinte.

Arl. 17.° E prorogado por mais um 
anno o praso para os donatários vitalícios 
competentemente habilitados poderem go- 
sar do beneficio, qne lhes foi concedido 
pelo artigo 6.° da lei de 16 de abril de 
1859, de 
praça, e 
rústicos e 
doações.

comprarem, sem dependencia de 
pela legal avaliação os prédios 
urbanos comptehendidos era suas

PARTE OFFÍCIAL
MIMSTEBtO DOS NEGOGIOS DA FAZENDA 

Secretaria de Estado 
l.a Repartição.

Art. 8° Ficam em pleno vigor as dis
posições do § l.° do art. 14.° da carta 
de lei de 22 de junho de 1846 era favor 
dos colonos ou rendeiros de todas as her
dades da corôa ou fazenda, que o eram 
em 15 d’agosto de 1833, ou seus legíti
mos successores, para as poderem comprar 
sem dependencia de praça, estando já na 
posse e administração da fazenda nacio
nal, ou quando para ella reverterein.com- 
tanto que 0 requeiram em quanto não for 
annunciada a venda; e o preço co •tinuará 
a ser o de vinte vezes a renda, mas a do 
dia em que a venda se determinar, se es
sa renda for maior qne a do dia 15 de 
agosto de 1833, e a sua importância será, 
em qualquer dos casos, paga em moeda 
metallica.

Arl. 9.° E’ concedido o praso de seis 
mezes para se poder requ rer o distracte 
de capitaes a juro, pertencentes aos ex- 
tinclos conventos e capellas nacionaes.

Art. 10 ° 0 distracte de que traCla 
0 artigo antecedente será pago dentro do 
praso de trinta dias, contado da intima
ção do despacho que o adnntiir, compre- 
hendendo-se no pagamento todos os juros 
em divida até á data em qua elle se lea- 
lisar.

Art.
zes, estabelecido no art. 9 0 
dos em lista os capitaes não distractados, 
com todos os juros em divida, para se
rem postos em hasta publica em separa
do, e depois em lotes , a fim de serem 
ver didos a quem maior lanço offerecer so
bre a importância total de cada ura dos 
ditos capitaes e seus juros ou dos respe- 
clivos lotes.

§ unico. Esta importância s<rá o valor 
porque a divida se porá em praça.

Art. 12.° As dividas, que não forem 
arrematadas na primeira praça, voltarão á 
segunda com o abatimento de uma oita
va parle da sua importância, e não sen
do lambem n’ella arrematadas voltarão á 
trfeeira praça com o abatimento de duas 
oi avas partes.

11.° Findo o praso de seis tne- 
", serão inclui-

§ l.° 0 mesmo beneficio é concedido 
aos possuidores de quaesquer bens que 
na boa fé os comprassem a laes donalarios, 
provando legalmente que foram illudidos por 
esses donalarios; mas este beneficio só lerá lo
gar a respeito de bens comprados antes da 
publicação da proposta apresentada á ca- 
mara pelo governo, que se acha transcri
ta no Diário de Lisboa de 24 de abril 
de 1862, e ficando o producto da compra 
pertencendo á fazenda nacional.

§ 2.° Aos donalarios vitalícios, 
doações se verificarem depois da 
cação d’esla lei, é também, para 
de comprarem pela mesma fórma os pré
dios rústicos e urbanos cornprehendidos 
em suas doações, concedido o praso de 
um anno , contado porém da verificação 
das respeclivas doações.

§ 3.° Findo este praso de um anno 
não poderão estes donalarios requerer a 
compra, por esta fórma, dos prédios rús
ticos ou urbanos cornprehendidos eru suas 
doações, nem para ella se lhes admittirá 
requerimento algum, seja qual fôr o seu 
fundament >, e proceder-se-ha immedia- 
tamente á venda em hasta publica de to 
dos os bens doados.

§ 4.° Os donatários vitalicios de bens 
da fazenda nacional, que n’ella os tenham 
feito ou fizerem incorporar por meio de 
denuncia, e mediante o competente pro
cesso, podem gosar do referido benefi
cio emquanto as respeclivas doações du
rarem.

§ 5.° Os prédios rústicos, os urba
nos, cornprehendidos nas doações dos do
nalarios vitalicios, a que se refere o pa- 
ragrapho antecedente, não pódem ser veti- 
didos em hasta publica durante as • res
peclivas doações, sem que estes donalarios 
o teqtieiraro, prestando para isso expres
samente o seu consentimento.

§ 6.° 0 beneficio concedido n’este ar
tigo e nos seus §§ l.° e 3.° aos dona
larios vitalicios, de que se trata, é exten
sivo lambem aos seus herdeiros, quando 
estes donatários, tendo requerido em tem
po competente, não poderem concluir a 
compra em sua vida por demoras a que 
não dessem causa, ou em que não fossem 
culpados.

cujas 
pnbli - 
o fim

(Ccntínún)

po das Hortas , proximo á casa do snr. 
Cunha Reis, o entregador do Districto de 
liraya, conhecido pela alcunha de Paciên
cia, por conduzir um caixote de charutos 
de contrabando.

Sentimos qne o rigor da justiça cahis- 
se sobre um desgraçado , cujo modo de 
vida é fazer recados a quem lhe paga. Es
peramos qne os exc.mos caixas geraes do 
contracto não se demorarão em mandar 
soltar aquelle infeliz, cuja innocencia está 
mais que provada.

Toda a cidade sabe a quem pertenciam 
os charutos, e o jornal o Districto de Bra
ga sabe-o melhor que ninguém, 
hendatu nos como quizerem.

Estamos certos que o digno 
contracto, o sr. José Moita, que 
cito tem sido no cumprimento 
deveres, já a esta hora deverá ler infor
mado desta occorrencia os snrs. caixas 
geraes , narrando-lhes o facto cora todas 
as circumstancias.

Diz-se que os charutos apprehendidos 
foram 1,269, e que são aliás magníficos.

BB-Caeçã®. — A um artigo com esta 
. epigraphe, escripto pelo snr. abbade do 
. Loureiro, da diocese do Porlo, damos ho- 
; je o primeiro logar do nosso jornal. Trans- 

crevemol-o do Purgatório. Não o enco- 
miamos, porque quaesquer encomios qne 
lhe fizéssemos ficariam abaixo do que elle 
merece. Leiam-no os nossos leitores , e 
archivera-no, porque é digno d isso.

Se alguns reaccionarios ignorantes 
ferrenhos acoimarem de impio e 
o sr. abbade do Loureiro, sempre se lem
brem que de involta com elle então tam
bém lá deitam S. Bernardo á conta de 
impio e mação I

fiusírucção secundaria.—Consta- 
nos, que o nosso amigo e collega, o sr. 
Gonçalo Anlào de Macedo Sã e Abreu, re
quereu, em conformidade com a lei, «ti
tulo de capacidade» para o ensino parti
cular de Mathemalica Elementar: e Geo- 
graphia, Chronologia e Historia.

Regresso. — Regres-ou antehontera 
para esta cidade o sr. director das obras 
publicas d'esle districto e do de Vianna.

S. s.a foi inspeccionar os trabalhos das 
estradas de Braga a Guimarães e desta a 
Fafe , os quaes nos consta achara muito 
adiantados.

Este digno funccionario conseguiu que 
a maxiroa parte dos proprietários de terre
nos ainda a expropriar, fizessem um ra- 
soavel abatimento ao preço porque pre
tendiam ceder os seus terrenos. Em reso
lução final do ministério das obras publi
cas, que brevemenle se espera, é de espe
rar, qne passados alguns mezes, possamos 
ir abraçar os nossos irmãos de além da 
Falperra em breves horas, e com as com- 
modidades que nos.oflferece o nosso Fran- 
queira nos seus exeellentes conpés.

Passeio militar. — Hoje pelas tres 
horas e meia da manhã sahiu o regimen
to de infanleria 8 em passeio até Areias 
de Vi! ar.

lileição swgspIeiKcníar.—Foram 
eleitos deputados pelo circulo de Loulé o 
sr. João Antonio de Sousa, e pelo d’Elvas 
o sr. Francisco Maria da Cunha. Ambos 
estes cavalheiros apoiam a artual situação, 
e venceram os seus adversários da oppo- 
siçâo por uma grande maioria.

Kxosieração. — Está effectiva mento 
exonerado o sr. barão de Moreira de côn
sul no Rio de Janeiro, sendo substituído 
pelo sr. cônsul de Pernambuco.

«Sulzo insuspeito.—Um artigo do 
«Times», jornal semi-oflicial do governo 
britânico, elogia largamenle o nosso mi
nistro da marinha e reconhece que o movi
mento e medidas acertadas acertadas que 
se tem tomado, marcam época nos fastos 
d’aquelle ministério, que ha muitos an
nos alraz alli se não viam.

Aposentos para o futuro her- 
i deiro da coroa.—Já se acham con- 
• cluidas as obras necessárias para os apo- 
i sentos do príncipe ou princeza que S. M. 
i1 a rainha dér á luz.
i Diz-se que foram feitas com todo o 

primor, e qne o dinheiro para tilas 
hira do bolsinho da augusta rainha.

NOTICIÁRIO.
Apprehensâo. — Anlehontem pelas 

duas horas da madrugada foi preso pelos 
guardas do contracto do tabaco, no Cam

Compre-

fiscal do 
tão solli- 
dos seus

e 
mação

deste districto, na semana finda em 22 
de Agosto de 1863.

Generos. Unid* Preços.
Trigo............... RAZA . .. 1$)
Milho alvo . .. 700
Centeio .. . .. 420
Milhão branco . .. 529
Dito amarello .. .. 509
Cevada .. 450
Feijão vertn.0 .. .. 800
Rajado.. < .. •• 700
Dito amarello « .. .. 700
Dito branco .. .. .. 720
Dito fradinho . « .. .. 4<0
Balatas .. .. .. 350
Azeite .. alraude .. .. 5^900
Vinho Pipa .. .. 26,^000

Concelho de Gufxuarães.
Generos. Vnid.e Preços.
Tcigo............... RAZA .. .. 840
Milho alvo .. .. .. 700
Centeio .. .. .. 500
Milhão branco .. .. 620
Dito amarello .. .. 610
Cevada. .. .. .. COO
Farinha .. « .. .. 660
Fijão tajado ..." .. 640
Dito amarello « .. .. 700
Dito branco . « .. .. 750
Dito vermelho « .. .. 785
Dito fradinho « .. .. 460
Batatas .. .. 220
Azeite . Almude .. .. 4^900
Vinho.. « .. .. l$44O

6'oncelho de Barceílo».

Generos. Unid.® Preços.

Trigo............... RAZA .. .. 909
Milho alvo .. « .. .. 680
Centeio .. .. .. 560
Milhão branco .. .. 500
Dito amarello. .. .. 500
Cevada . « .. .. 490
Feijão rajado « .. .. 680
Dito amarello « .. .. 680
Dito branco .. .. 700
Dito fradinho .. .. 520
Batatas .. .. .. 229
Azeite Alrnude .. .. 5^200
Vinho « .. .. 40440

Concelho de V.a N.a de Famaficão.
Generos. Uni d.8 Preços.
Trigo............... RAZA .. 900
Milho alvo .. 760
Centeio .. 460
Milhão branco 580
Dito amarello « 560
Cevada 5í0
Feijão vermelho « 680
Dito amarello 569
Dito branco.. 700
Dito raajado 600
Dito fradinho. . « 460
Batatas . « 249
Azeite,. .. Almude .. .. 50100
Vinho « .. igooo

sa-

DISTRICTO DE BRAGA
Concelho de iSraga

Tabella dos preços dos generos abaixo de
signados nos quatro mercados prindpaes

EXTERIOH
Paris 27.

' Ao dia 15 alcançam as noticias 
de Veracrnz.

A «Gazeta Munreal» annuncia que 
o governo de Washington faz prepa
rativos para invadir a colonia ingleza 
de Canadá.

Berlim sem (data).
0 príncipe Constaritino foi para 

S. Petersburgo para assistira um con
selho.

Paris 28.
Receberam-se noticias de Vera- 

cruz, e sabe-se por ellas que o pri
meiro corpo do exercito francez mar
cha para o Polosi, onde Juarez se acha 
á testa de 15$000 homens.

Miramon tornou a entrar no Méxi
co, com alguns milhares d’avenlureiros, 
recrutados no Estado de Texas.

Sâo numerosas as adhesões ao go
verno imperial, mas os povos antes 
quereriam um principe francez.

Em Veracruz poucos estragos faz o 
vomito prelo.



0 PROGRESSO

Fablouski e Lipowicz foram enfor
cados em Vilna.

Os insurgenles mostram-se muilo 
- animosos.

Pariz 31 d’Agoslo.
A «Patrie» no seu numero de ho

je á tarde publica uma carta de S. 
Petersburgo, a qual diz que o gover
no do czar, per si mesmo, faria á Po- 
lonia concessões muito mais amplas 
que as reclamadas pelas tres potên
cias; pois que a Rússia hade vir a ser 
um império constitucional, com 300 
senadores, e 450 deputados eleitos, 
oulhorgando-se uma constituição es
pecial a cada uma das províncias: e 
que portanto a Polonia teria a sua 
dieta em Varsóvia; assim como a Fin
lândia e outras grandes províncias, ás 
quaes se hão de conceder constituições 
autonômicas.

Publicações Lilterarias.

COMPENDIO
DE

PHILOSOPHIA RACIONAL,
Contendo a Psychologia , a Ideologia , a

Gratmualica Geral e a Lógica.

POR

M. Pinheiro dPAimeida e Azevedo.
Approvado unanimemente pelo conselho 

geral d'instrucção publica.
Vende-se etn Braga, na loja do snr. José 

d’Aruorim Lima, rua de Santo Antonio' 
o na portaria do Lyceu.

AGRADECIMENTOS
I). Maria Henriquela Julia de Sou

sa Quevedo Pisarro, summamenle pe
nhorada para com todas as pessoas, 
que, durante o seu estado morbido, a 
procuraram, interessando-se vivamen
te pelo seu completo restabelecimento, 
agradece por este meio tão significa
tivas provas de amisade, e a todas pro
testa a sua mais viva gratidão. (183) 

José Pedro de Souza Calheirós, sum
mamenle reconhecido pela atten- 

çào e cuidado que mereceu a todos os 
exc.mos e ill.mos snrs. que lhe fizeram 
a honra de procural-o e visital-o du
rante o encommodo de saude que ul- 
timamenle tem soffrido, agradece cor- 
dealmenle a todos por este modo, em 
quanto o não possa fazer pessoalmen
te, como lhe cumpre e deseja. (178) 
awHMig; -~hb

to las as pessoas para que não com
prem a Manoel José de Souza Rebel- 
lo, da mesma rua, uma bouça cha
mada Painçaes, sita nos limites das 
freguezias de Palmeira e Adaufe , que 
consta elle querer vender como sua, 
sendo a dita bouça do annunciante, 
que delia está de pacifica posse ha 
mais de trinta annos, á vista e á fa
ce do annunciado e sem contradicçào; 
o annunciante protesta usar das ac- 
ções competentes contra quem com 
elle fizer qualquer cantracto a tal res
peito. (186;

cha-se aberto iresta 
cidade, desde as 9 ho

ras da manhã até ás 3 da 
tarde, não sendo dias san- 
ctificados, o pagamento do 
dividendo do l.° semestre 
das acçôes do Banco Mer
cantil Portuense.

O agente
João Evangelista de Souza Torres e Almeida. 

____________________________ (187)

Curso de lelíra iagleza

Manoel Maria Correia. bacharel for
mado em direito, director do col
legio do Espirito Sancto, na cidade do 

Porto, determina-se a abrir um curso 
de letlra ingleza na cidade de Braga, 
para os que etn 15 até 16 licções, 
quizerem reformar sualeltra pela quan
tia de 500 rs.

Todos os indivíduos, que quize
rem, deverão na redacção, onde fôr 
publicado este annuncio, deixar escri
pto seu nome até ao dia 6 de Setem
bro- (179)

Edo carlorio do escrivão Fortuna, no 
dia 13 do corrente mez de Setem

bro, pelas 10 horas da manhã, se tem

de proceder na arrematação judicial 
do rendimento d’uma morada de ca
sas, sitas na rua da Fonte da Car.co- 
va, desta cidade, cornos n.'s 15, e. 
15 A, pertencente aos orfãos , filhos 
que ficaram de José Francisco Ribei
ro Forte, e mulher, desta mesma ava
liadas np rendimento annual de reis 
72$000, as quaes tem de ser arren
dadas a quem por ellas mais dér. 
____ (185)

I31STETUT® toRACAR-EíV^E

IAste collegio recebe ainda lOalum- 
j nos internos, passado aquelle nu
mero não se admille mais.

As aulas estarão abertas no dia l.° 
de outubro proximo.

As pessoas que quizerem ulilisar-se 
deste estabelecimento de educação, de
verão mandar matricular os seus me
ninos desde o dia 15 de Setembro por 
diante, seja direclamente, seja por 
correspondência.

0u»m perlender programmas pó
de dirigir-se ao director do Instituto 
Bracarense. (181)

COLLEGIO
De Nossa Senhora da Conceição das 

Carvalheiras da cidade de Braga.

Admitte alumnos internos a 80$000 
rs. e semi-internos a 30$000 rs. por 
anno ; e externos a 500 rs. por mez 
por cada uma das disciplinas que o 
alumno frequentar.

Dã se boa educação religiosa, moral 
e civil, tomando como norma o Evan
gelho e os bons costumes; e adian
tam-se os alumnos, pelos quaes se tem 
a maior vigilância que é possível as
sim em relação ao moral como ao 
physico.

O tractamento é abundante, sadio 
e variado, tendo sempre — almoço, jan
tar, merenda e ceia.

Em julho ultimo fizeram os alum- 
nos deste collegio 56 exames no Ly-A NACIONAL

cmm BE SEGCBOS MITOS SOBRE A VIDA
AUCTORISADA PELO GOVERNO DE S. M. C.

Domicilio social: Madrid callc del Prado, 19

Dikector geral: SNR. D. JOSÉ CORU Y CLAIJR

ANNUiNCIOS
Apparelhos hy<h*au!Scos dc 

teaiíe.

Ageoíe geral em Braga

Os Estanca-rios, em noras america
nas, com bombas aspirantes e de 

repuxo, ullimamenlc inventadas, e pa
ra as quaes obteve palente de inven
ção por 15 annos, por decreto de 23 
e alvará de 30 de Julho ultimo—ven
dem-se. pelos mesmos preços que se 
tem vendido até hoje os de bomba de 
cadiado e buchas de ferro em relação 
á profundidade de 10 melros.

São mais leves para o trabalho, 
podem ser movidas para qualquer dos 
lados e são menos sugeilas a descon
certos.

Garantem-se por dous annos.
Porto 29 d’Agosto de 1863.

(184) Luiz Ferreira de Souza Cruz.

Íoão Baplisla de Passos, da rua das 
Palhotas, desta cidade, previne a

Esta companhia abraça, pelo systema mutuo, todas as combinarões de sobre
vivência do seguro sobre a vida.

N ella póde fazer-se a subscripção de modo que em caso algum, ainda mesmo 
por morte do segurado, se perca capital imposto nem os benefícios correspondentes.

Um deiegado do governo e um conselho de administração eleito pelos subscrí- 
ptores vigiam as operações da companhia.

A direcção da companhia tem depositado nos cofres do Estado uma tranca ef- 
fecliva como responsável pela sua boa gestão.

Nrrmv í™ s9rPrehendentes os resultados qne produzem as sociedades da Índole da 
j AClOjtAL, que em recentes liquidações houveram subscripiofes que obtiveram um 
lucro de 30 p. c. ao anno sobre seu capital, sem risco de perdel-o por morte. Ainda 
rn Jmin ° este Prem’0 a ^2 p. c. e suppondo-o permanente, uma imposição annual de 

rs. produzirá era metal effectivo :

Aos 5 annos
Aos 10 «
A os 15 «
Aos 20 «
Aos 25 «

685$000 reis 
2:6508000 « 
6:6008000 « 

12:501'^000 « 
29:2008000 «

Se a subscripção é
sao muito maiores, pois se augcuenlam como o capital e benefícios dos segurados que 
morrem antes da epocha da sua liquidação.

O agente dá grátis prospeclos e estatutos da companhia. (176)

com

ceu d’esta cidade, ficando approva, 
dos, e com dislincçào.

Ha professores legalmente habilita
dos para to as as disciplinas.

Toda a correspondência deve serdi-i 
rigida para esta cidade ao director d0 
collegio — Francisco Joaquim Moreira 
de Sá. f5)

Este collegio abre-se no dia 1 dJ 
outubro, e principiam as aulas seguih.l 
les ás horas que aqui vão indicadas:

Instrucção primaria
(de manhã) (de tarde)

9 ás 11 horas 2 ás 5.

Franccz
8 ás 10. 3 ás 5.

Gramalica e tra-
ducção latina

7 e meia ás 9. 3 e meia ás 5. 1

Latinidadade
7 e meia ás 9. 3 e meia ás 5. ;

No dia 13 do mesmo mez de Ou
tubro principiam as aulas de Inglez, 
Philosophia Racional e Moral, Hislo-j 
ria e Geographia, e Geometria, para 
que o collegio tem professores legal- 
mente habilitados pelo Conselho Supe
rior de Instrucção Publica.

EL NON PLUS ULTRA DE LA MEDECIM
Píldoras Ifiolloway

La eficacia de estas Píldoras es univer
salmente adraittida ; e los pedidos, quede 
ellas se hacen en todas las parles del mun
do, aurnenlan a cada dia con una rapidez 
asombrosa. Los efectos waravillosos, que 
produce su empleo, debeh aitiibnir-se a li 
influencia, que poseen para espeler e ti 
sangre Ioda impureza y para asegurar uni 
digestion peifecta. Este remedio facilita la 
disolucion quimica de los alimentos oca
sionado una secrecion saludable de jugos 
gásticos, que dá alimento las calidades 
necessárias para formar una sangre normal. 
Por esta razon, en las constilociones de- 
biliadas en las diversas afecciones del es
tômago y en las enfermedade tsque pro- 
vienen de la impureza de la sangre , los 
efectos de estas Píldoras son verdadera- 
mente porpigiosos.

Las Píldoras Holloway son mas espe
cialmente eficaces para las enfermedades 
seguientes: —
Accidenles epilépticos Ilemorrordes

— de paralesia Hidropesia 
Afecciones del esló- Icterícia

mago
Asma
Ataques de bílis
Cnlenturas de toda es-

pecie
Constipados
Célicos
Debilidad
Disenteria
Bolor de cabeza

—- de vienlre
Enfermedades del h

gado
Venéreas
Erisipelas
Falta de fuerzas ]

qualquiera causa
Gota

Indigesliones
Inflamaciones
Jaqueca
Irregularidades del 

menstruo
Lamparones
Lumbago é mal de 

rinones
Mal de piedra 
Manchas en el cútis 
Obstrncciónes
Retencion de orina 
Reumatismo 
Sintomas secundá

rios
Tisis ó consuncio 

pulmonal
Tumores

Vendem-se estas pílulas no estabele
cimento geral de Londres, n.° 244, Strund, 
e em todas as boticas, drogarias e em 
casa de outras pessoas encarregadas de 
sua venda em toda a America do Sul, 
Havana e Ilespanba.

O deposito geral é era casa da snr.’ 
Viuva Barreio, rua do Loreto, 65 — Por
to, em casa do sr. M. A. Figueira.

Cada caixa vae acompanhada das pre-
perua de capital no caso de morte, então os produclos cisas instrueções impressas no idioma lies-

panhol, e por ellas se verá a maneiia de 
applicar o remedio ás diflerentes enfermi
dades.


